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atualidade legislativa

IMPOSTOS E FINANÇAS PÚBLICAS

Portaria n.º 165-A/2016 de 14 de junho
A Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, que aprova a Lei do Orçamento 
do Estado para 2016, procedeu à alteração do regime da contribuição 
sobre o setor bancário, designadamente ao âmbito das incidências 
subjetiva e objetiva, bem como ao intervalo das taxas aplicáveis à 
base de incidência definida pela alínea a) do artigo 3.º daquele regime, 
aprovado pelo artigo 141.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro 
(Lei do Orçamento do Estado para 2011). Em consequência, deve ser 
alterada a Portaria n.º 121/2011, de 30 de março, que regulamenta a 
referida contribuição, bem como a declaração de modelo oficial n.º 26, 
através da qual os sujeitos passivos efetuam a correspondente liqui-
dação da contribuição.
https://dre.pt/application/file/74699797

Decreto-Lei n.º 35-A/2016 de 30 de junho
O Decreto -Lei n.º 18/2016, de 13 de abril, estabelece as disposições 
necessárias à execução do Orçamento do Estado para 2016, apro-
vado pela Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março. O referido decreto -lei 
estabeleceu as regras de consolidação orçamental e de prestação de 
contas no âmbito do Ministério das Finanças, do Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros, do Ministério da Cultura, do Ministério da Economia 
e da Presidência do Conselho de Ministros. Contudo, tendo em conta 
que o modelo de funcionamento de partilha de atividades comuns é 
prosseguido de forma distinta em cada um dos ministérios em causa, 
importa garantir que a operacionalização do modelo definido decor-
ra em conformidade com cada uma das estruturas e considerando 
os sistemas existentes. Finalmente importa clarificar as situações de 
exceção aplicáveis aos quadros de pessoal do setor empresarial do 
Estado e o âmbito de aplicação do controle dos gastos operacionais 
das empresas públicas.
https://dre.pt/application/file/74842341

Declaração de Retificação n.º 16/2016 de 1 de julho
Retificação à Portaria n.º º 130/2016, de 10 de maio, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 90, de 10 maio de 2016 que define 
os critérios de seleção dos contribuintes cuja situação tributária deva 
ser acompanhada pela Unidade dos Grandes Contribuintes e revoga 
a Portaria n.º 107/2013, de 15 de março, publicada no Diário da Re-
pública, 1.ª série, n.º 90, de 10 de maio de 2016 (Unidade de Grandes 
Contribuintes).
https://dre.pt/application/file/74842313

Decreto-Lei n.º 36/2016, de 1 de julho - Diário da Re-
pública n.º 125/2016
No uso da autorização legislativa concedida pelos artigos 179.º, 181.º e 
182.º da Lei n.º 7- A/2016, de 30 de março, altera o Código de Procedi-
mento e de Processo Tributário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 433/99, 
de 26 de outubro, o Regime Complementar do Procedimento de Ins-
peção Tributária e Aduaneira, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 413/98, 
de 31 de dezembro, e o Regulamento das Custas dos Processos Tri-
butários, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 29/98, de 11 de fevereiro.
https://dre.pt/application/file/74842317

Portaria n.º 189/2016, de 14 de julho
Notas de Enquadramento ao Plano de Contas Multidimensional — 
Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públi-
cas, , doravante SNC -AP, foi aprovado pelo Decreto -Lei n.º 192/2015, 
de 11 de setembro, o qual inclui, no seu anexo III, o Plano de Contas 
Multidimensional, doravante PCM. Dispõe o n.º 4 do artigo 16.º do 
mencionado diploma legal que as notas de enquadramento às contas 
do PCM, as quais têm por objetivo ajudar na interpretação e ligação do 
PCM às respetivas normas de contabilidade pública, são aprovadas 
por portaria do membro do Governo responsável pela área das finan-
ças. Com a presente portaria aprovam -se as Notas de Enquadramen-
to às contas do PCM, as quais consubstanciam as notas explicativas 
de apoio aos movimentos contabilísticos nas contas do PCM. Uma 
vez que o PCM integra contas a utilizar na contabilidade financeira 
e nas Contas Nacionais e, futuramente, na contabilidade orçamental 
para classificar as operações por natureza associando os respetivos 
códigos a contas da classe zero, as notas aqui apresentadas inserem 
-se em todos estes domínios.
https://dre.pt/application/file/74950412

Decreto-Lei n.º 38/2016, de 15 de julho
O artigo 172.º da Lei do Orçamento do Estado para 2016 prevê uma 
majoração da dedutibilidade como custos dos gastos em combustível 
das empresas de transporte de mercadorias, de transporte público de 
passageiros e de táxi. Considerando que os benefícios desta natureza 
estavam anteriormente limitados no sentido de apenas poderem redu-
zir até 10% do montante do imposto sobre o rendimento das pessoas 
coletivas a suportar pelos sujeitos passivos, elimina -se tal restrição, 
determinando -se expressamente que este benefício está excluído do 
âmbito de aplicação do n.º 1 do artigo 92.º do Código do Imposto so-
bre o Rendimento das Pessoas Coletivas. Tendo em vista um impacto 
imediato desta medida no setor dos transportes, em sede de cálculo 
dos pagamentos por conta em 2016, a majoração abrange o combus-
tível abastecido desde 1 de abril de 2015. Adicionalmente, para efeitos 
do cálculo do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas a 
pagar em 2017, é majorado todo o combustível abastecido em 2016 
pelo setor.
https://dre.pt/application/file/74953256

Resolução da Assembleia da República n.º 127/2016
Aprova a Convenção entre a República Portuguesa e o Reino da Ará-
bia Saudita para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal 
em Matéria de Impostos sobre o Rendimento, assinada em Lisboa, em 
8 de abril de 2015.
https://dre.pt/application/file/74966691

Resolução da Assembleia da República n.º 128/2016
Aprova a Convenção entre a República Portuguesa e o Sultanato de 
Omã para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 
Matéria de Impostos sobre o Rendimento, assinada em Lisboa, em 28 
de abril de 2015.
https://dre.pt/application/file/74966692

Resolução da Assembleia da República n.º 143/2016
Aprova o Acordo entre a República Portuguesa e a República Socia-
lista do Vietname para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão 
Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendimento, assinado em Lis-
boa em 3 de junho de 2015.
https://dre.pt/application/file/75045351

Aviso n.º 8671/2016, de 12 de julho - Diário da Repú-
blica n.º 132/2016, Série II
Taxas supletivas de juros moratórios em vigor no 2.º semestre de 2016.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/56E910C6-5B25-
4A87-8687-588945B55CDA/0/Aviso_8671_2016.pdf

Portaria n.º 200/2016, de 21 de julho - Diário da Repú-
blica n.º 139/2016
Portaria que determina o fator de majoração aplicável à quantidade 
mensal do tabaco manufaturado introduzido no consumo para efeitos 
das regras de condicionamento previstas no artigo 106.º do CIEC.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/C2AC16C3-DD7D-
424F-9BFB-C9559B210618/0/Portaria_200_2016.pdf

economia

Lei n.º 15/2016 de 17 de junho
Reforça a proteção dos consumidores nos contratos de prestação de 
serviços de comunicações eletrónicas com período de fidelização (dé-
cima segunda alteração à Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, Lei das 
Comunicações Eletrónicas).
https://dre.pt/application/file/74721389

Resolução da Assembleia da República n.º 144/2016
Recomenda ao Governo a avaliação do impacte ambiental e dos ris-
cos para outras atividades económicas da prospeção, pesquisa, de-
senvolvimento e produção de petróleo e/ou gás natural no Algarve e 
na costa alentejana.
https://dre.pt/application/file/75045352

Resolução da Assembleia da República n.º 148/2016
Avaliação do Processo Especial de Revitalização (PER) das empresas 
e dos particulares: - A Assembleia da República resolve, nos termos 
do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:
1 — Proceda, no prazo de 90 dias, ao levantamento estatístico e ana-
lítico da aplicação do PER desde 2012, tendo em consideração os pla-
nos homologados e a sua taxa de sucesso, ponderado pelas recaídas 
em novo PER ou insolvência.
2 — Elabore, no mesmo prazo, um relatório com as conclusões da 
análise efetuada e proponha uma estratégia de recuperação de dívidas 
de empresas e particulares, no âmbito do Código de Insolvência e Re-
cuperação de Empresas (CIRE), do Sistema de Recuperação de Em-
presas por Via Extrajudicial (SIREVE), ou através de meios alternati-
vos, em que se assegure a salvaguarda dos direitos dos trabalhadores.
https://dre.pt/application/file/75058289

TRABALHO E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 161/2016de 9 de junho
A presente portaria atualiza os montantes do abono de família para 
crianças e jovens e do abono de família pré-- natal, correspondentes 
aos 2.º e 3.º escalões e respetivas majorações, regulados pelo Decre-
to -Lei n.º 176/2003, de 2 de agosto, republicado pelo Decreto -Lei n.º 
133/2012, de 27 de junho, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 2/2016, de 6 
de janeiro. A presente portaria atualiza, ainda, os montantes da bonifi-
cação por deficiência do abono de família para crianças e jovens e do 
subsídio por assistência de terceira pessoa, regulados pelo Decreto 
-Lei n.º 133 -B/97, de 30 de maio, alterado pelos Decretos -Leis n.os 
341/99, de 25 de agosto, 250/2001, de 21 de setembro, e pela Lei n.º 
82 -B/2014, de 31 de dezembro.
https://dre.pt/application/file/74608054

Lei n.º 18/2016 de 20 de junho
Estabelece as 35 horas como período normal de trabalho dos traba-
lhadores em funções públicas, procedendo à segunda alteração à Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho.
https://dre.pt/application/file/74738566

Circular n.º 3/2016 - 02/06 – DSIRS
Retenção na Fonte sobre Rendimentos do Trabalho Dependente e Pen-
sões – Tabelas de Retenção para 2016 – Continente (Artigo 99º - F).
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/4DF5CC14-EA46-
40DD-9598-672AD14B5D99/0/Circular_3_2016.pdf

Oficio-Circulado n.º 30181/2016 - 06/06
IVA - Alimentação e bebidas - verbas 1.8 e 3.1 da lista II anexa ao 
Código do IVA.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/DC17CE4C-7C23-
-4FAE-A54B-18EF943030BC/0/Oficio-Circulado_30181_2016.pdf

Ofício-Circulado n.º 20192/2016 - 07/06 – DSIRC
Taxa de retenção na fonte a aplicar aos rendimentos de capitais obti-
dos por entidades enquadradas nas alineas a) a c) do n.º 1 do artigo 
9.º do código do IRC.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/4ACEAEB4-AE2E-
4ED5-82E6-5BBF2D2D72F5/0/Oficio_Circulado_20192_2016.pdf

Ofício-Circulado n.º 20193/2016 - 23/06
Sistema de inventário permanente (SIP) e contabilidade regularmente 
organizada como condição de atribuição de benefícios fiscais; perio-
dicidade de registo contabilístico em SIP. O art. 12.º do Decreto-Lei 
n.º 158/2009, de 13 de julho, que aprovou o Sistema de Normalização 
Contabilística, alterado pelo Decreto-Lei n.º 98/2015, de 2 de junho, 
estabelece a obrigação de adoção do sistema de inventário perma-
nente (SIP) na contabilização dos inventários para as entidades a que 
seja aplicável o Sistema de Normalização Contabilística ou as Nor-
mas Internacionais de Contabilidade adotadas pela União Europeia. 
Vários diplomas fiscais relativos à atribuição de benefícios fiscais es-
tabelecem como uma das condições de acesso ao benefício que os 
sujeitos passivos disponham de contabilidade regularmente organi-
zada, de acordo com a normalização contabilística. Assim, o facto de 
uma entidade não adotar o sistema de inventário permanente, estan-
do a tal obrigada, não é só por si razão para se concluir que não foi 
adotado o SNC e que a contabilidade não se encontra regularmente 
organizada. Todavia, a inexistência ou insuficiência de elementos de 
contabilidade que impossibilitem o controlo dos inventários e conse-
quentemente confirmar que as demonstrações financeiras apresen-
tam de forma apropriada a posição financeira, o desempenho finan-
ceiro e as alterações na posição financeira devem levar à aplicação de 
métodos indiretos de determinação da matéria coletável, nos termos 
do artigo 57.º do Código do IRC e dos artigos 87.º e 88.º da Lei Geral 
Tributária (LGT). Nestes casos em que há impossibilidade de compro-
vação e quantificação direta e exata dos elementos indispensáveis à 
correta determinação do lucro tributável não se deve considerar que 
a contabilidade está regularmente organizada devendo retirar-se as 
necessárias consequências, nomeadamente a aplicação de métodos 
indiretos e a impossibilidade dos sujeitos passivos usufruírem de be-
nefícios fiscais, quando dos respetivos diplomas conste, como condi-
ção de acesso, que a contabilidade deve estar regularmente organi-
zada de acordo com a normalização contabilística ou que não sejam 
aplicáveis métodos indiretos. A periodicidade do registo contabilístico 
em SIP não está legalmente estabelecida, devendo a mesma atender 
á natureza das atividades desenvolvidas pela entidade e à relação 
entre o custo a suportar com a obtenção da informação e o beneficio 
dela resultante. Assim, é aceitável, também para efeitos fiscais, que o 
registo contabilístico em SIP possa ser efetuado, pelo menos, no final 
de cada mês. De acordo com o mesmo Parecer da CNC «a aplica-
ção do sistema de inventário permanente na escrituração comercial 
digráfica, pode basear-se em registos extra contabillsticos, os quais 
deverão identificar os bens quanto á natureza, quantidade e custos 
unitários e globais, suscetíveis de permitirem o controlo da corres-
pondência entre os valores constantes dos registos contabilísticos e 
os valores apurados com base nas contagens tisicas dos inventários. 
Estes registos extra contabilísticos constituem o suporte dos registos 
contabilísticos do SIP, os quais, por sua vez, permitem revelar a situa-
ção tributária dos contribuintes. Por este facto, são passiveis de ser 
examinados pelos funcionários da Inspeção Tributária e Aduaneira, 
nos termos do artigo 29.º do Regime Complementar do Procedimento 
de Inspeção Tributária e Aduaneira (RCPITA).
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/B6FB0B45-7BBA-
4174-96B9-E49805A6F191/0/Oficio_Circulado_20193_2016.pdf

Circular n.º 4/2016 - 23/06
Tabelas de Retenção na Fonte sobre Rendimentos do Trabalho De-
pendente e Pensões para 2016 – Açores.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/D8FBF9A5-FA0E-
-4EAF-904D-141EFEBC542D/0/Circular_4_2016.pdf

CIRC - artigos 28º-B e 41º
Desreconhecimento de créditos incobráveis não abrangidos pelo art.º 
41.º do CIRC – consequências fiscais. O anterior entendimento as-
sentou na necessidade de se verificar uma das condições previstas 
no então parágrafo 30 (agora parágrafo 31) da Norma Contabilística 
e de Relato Financeiro (NCRF) 27 – Instrumentos Financeiros para 
que pudessem ser desreconhecidos, sem quaisquer consequências 
fiscais, os créditos de cobrança duvidosa, em mora há mais de 24 
meses e com perda por imparidade reconhecida pelo valor total dos 
mesmos, considerados pelo sujeito passivo como créditos incobrá-
veis mas não abrangidos pelo disposto no artigo 41.º do Código do 
IRC (CIRC). Reanalisado o assunto e consultada a Comissão de 
Normalização Contabilística (CNC), foi entendido que as condições 
identificadas no então parágrafo 30 (agora parágrafo 31) da NCRF 27 
para o desreconhecimento de ativos financeiros só são aplicáveis a 
elementos que verificam o conceito e os critérios de reconhecimento 
de ativos a que se refere a Estrutura Conceptual (EC) do Sistema 
de Normalização Contabilística (agora publicada no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 146, de 29 de julho de 2015, através do Aviso n.º 
8254/2015), o que não é o caso destes “ativos”. Assim, não reunindo 
estes “ativos” os requisitos para serem reconhecidos como tal, ficou 
prejudicado o referido entendimento. Neste contexto, divulga-se o en-
tendimento sancionado pelo despacho do Secretário de Estado dos 
Assuntos Fiscais, n.º 97/2016.XXI, de 2016-05- 12:
1. Não se aplicando, para efeitos contabilísticos, a exigência de veri-
ficação de uma das condições identificadas no atual parágrafo 31 da 
NCRF 27 ao desreconhecimento de um “ativo financeiro” que esteja 
nas condições atrás referidas, uma vez que o elemento já não obede-
ce ao conceito e critérios de reconhecimento de um ativo, permite-se, 
também para efeitos fiscais que, num cenário de imparidade total, 
seja removido do balanço e, portanto, desreconhecido, um crédito 
de cobrança duvidosa que, por estar em mora há mais de dois anos 
e por ter sido já reconhecida (e aceite fiscalmente) uma perda por 
imparidade de valor igual ao do crédito, tem uma quantia monetária 
de zero.
2. Verifica-se um cenário de imparidade total “quando uma entidade, 
depois de ter efetuado as diligências de cobrança consideradas ade-
quadas e reunir as provas disponíveis, concluir que já não existem 
expetativas razoáveis de recuperação de crédito”.
3. Para que possa ser (i) preservada a informação histórica dos cré-
ditos que deixaram de figurar no balanço, porque tidos como inco-
bráveis, (ii) salvaguardada a eventual recuperação, total ou parcial, 
que resulte em rendimento tributável e (iii) feita a prova, se solicitada 
pela AT, do desfecho da transação, o sujeito passivo deve integrar no 
processo de documentação fiscal a que se refere o artigo 130.º do 
CIRC (dossier fiscal), informação individualizada relativa aos créditos 
desreconhecidos, a qual deve conter, nomeadamente, os seguintes 
elementos:
	 a. Identificação do cliente (nome, local da sede e NIF);
	 b. Identificação da fatura relativa a cada crédito de cobrança 
duvidosa (número, data e respetivo montante em dívida o qual não 
pode incluir o IVA liquidado quando o sujeito passivo tenha aciona-
do o procedimento de regularização a seu favor previsto nos artigos 
78.º-A e 78.º- B do Código do IVA);
	 c. Montante das perdas por imparidade contabilizadas, acei-
tes e não aceites fiscalmente;
	 d. Indicação dos seguintes factos, quando e se ocorrerem:
		  • Liquidação
		  • Perdão de dívida
		  • Sentença judicial
		  • Cessão a título definitivo de créditos vencidos
		  • Outros.
Para além desta informação, o sujeito passivo deve dispor dos com-
provativos das diligências de cobrança efetuadas e dos respetivos 
resultados e de quaisquer outros elementos que atestem que já não 
existem expetativas razoáveis de recuperação do crédito.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt /NR/rdonlyres/80D21693-
7747- 47C3-BC1A-1E4C47EE7E1C/0/FD_ar t_41_e_ 28_B_
Proc_2014_002462_APB%20-%20C%C3%B3pia.pdf

CIVA – artigo 16º
Valor tributável - Taxas relativas aos serviços cobradas pelo IMT,I.P., 
devidas pelas escolas de condução, quanto à &quot;revalidação de 
cartas de condução&quot; e situações conexas. As taxas inerentes a 
diversos atos relacionados com a atividade da requerente, na qualida-
de de escola de condução, pagas ao IMT não são sujeitas a IVA, por 
se encontrarem fora do campo de incidência do imposto, ao abrigo 
do regime de exclusão de IVA previsto no n.º 2, do artigo 2.º do CIVA.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/3F340343-7B13-
4995-8989-F91E0B2EB513/0/Informacao_10115.pdf

CIVA – artigos 4º; 16º
Indemnizações - Indemnizações que sancionam a lesão de um inte-
resse, sem caráter remuneratório. Indemnizações que se destinam a 
compensarem os lucros cessantes, ou seja, a repor o nível de ren-
dimento. Tendo presente as características do IVA importa precisar 
o conceito de indemnização e as realidades que a mesma abrange. 
O conceito de indemnização está associado à responsabilidade civil, 
uma das fontes de obrigações presentes no Código Civil, e constitui 
um pagamento que visa repor a situação patrimonial em virtude de 
uma lesão ou dano. A responsabilidade civil tem duas vertentes, a 
responsabilidade civil contratual e a responsabilidade civil extracon-
tratual. A responsabilidade civil contratual pressupõe a violação de 
obrigações que tenham a sua origem em contratos, negócios jurídi-
cos unilaterais ou que resultam da própria lei, enquanto a responsabi-
lidade extracontratual resulta da violação, ainda que lícita, de deveres 
de caráter genérico ou condutas que causam determinados danos 
a outrem (por exemplo, a responsabilidade civil extracontratual de-
corrente de acidentes de viação). O princípio geral da obrigação de 
indemnização enunciado no artigo 562º do Código Civil determina 
que &quot;quem estiver obrigado a reparar um dano deve recons-
tituir a situação que existiria, se não tivesse verificado o evento que 
obriga à reparação.&quot; Por sua vez o nº 1 do artigo 564º daquele 
código estipula que o dever de indemnizar compreende não só o pre-
juízo causado, como os benefícios que o lesado deixou de obter em 
consequência de lesão (lucros cessantes). Nesse sentido, a doutrina 
distingue entre (i) danos emergentes, ou seja prejuízos causados nos 
bens ou direitos já existentes à data da lesão, e (ii) os lucros cessan-
tes que se traduzem numa valorização que abrange os benefícios 
futuros que o lesado deixou de obter por causa do facto ilícito, mas 
a que ainda não tinha direito à data da lesão. Para efeitos do IVA, a 
tributação de uma determinada operação pressupõe a existência de 
uma contraprestação, associado a uma transmissão de bens ou a 
uma prestação de serviços, enquanto expressão da atividade econó-
mica de cada agente. Para enquadramento da questão da sujeição 
ou não das quantias pagas a titulo de indemnização, há que ter em 
conta o principio subjacente do IVA, como imposto sobre o consumo, 
e que corresponde ao disposto na Diretiva 2006/112/CE, do Conse-
lho, de 28 de novembro de 2006 (Diretiva IVA) no sentido de que o 
que o IVA pretende tributar é a contraprestação de operações tribu-
táveis e não a indemnização de prejuízos, quando estes não tenham 
caráter remuneratório. Assim, se as indemnizações apenas sancio-
narem a lesão de um interesse, sem caráter remuneratório, porque 
não remuneram qualquer operação, antes se destinam a ressarcir um 
dano, não são tributáveis em IVA, na medida em que não têm sub-
jacente uma operação tributável. Também por força do disposto na 
alínea a) do nº 6 do artigo 16º do CIVA, as quantias recebidas a título 
de indemnização declarada judicialmente, por incumprimento total ou 
parcial das obrigações são excluídas de tributação em IVA.

Ao invés, se a indemnização se destinar a compensar os lucros ces-
santes, ou seja, a repor o nível de rendimento que, por força de um 
dano, o sujeito passivo deixou de obter, já estaremos perante uma 
operação sujeita a IVA, devendo ser liquidado imposto na sua atri-
buição. As penalidades contratuais (indemnizações) que sancionam 
o atraso na execução de uma obrigação contratual devida pelo for-
necedor ao cliente, apenas não são tributáveis em IVA na medida 
em que não tenham subjacente uma transmissão de bens ou uma 
prestação de serviços, por força do disposto na alínea a) do n.º 6 do 
artigo 16.º do CIVA.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/050544AE-0831-
-4237-A503-0AE2995C8BEE/0/Informacao_10160.pdf

CIVA – artigo 18º
Taxas – Transmissão de água da rede pública filtrada disponibiliza-
da em máquinas de “vending”. O produto que a requerente pretende 
comercializar é obtido pela filtragem da água da rede pública numa 
máquina que por sua vez a distribui ao consumidor em sistema de au-
tosserviço (o vasilhame é pertença do cliente). Pelo exposto, conclui-
-se, o produto que a requerente pretende comercializar “água da rede 
pública filtrada”, engarrafada em sistema de autosserviço (segundo 
se refere no pedido o vasilhame é pertença do cliente) reúne carac-
terísticas de enquadramento na verba 1.7 da lista I anexa ao CIVA, 
pelo que a sua tributação deve ser efetuada pela aplicação da taxa 
reduzida (6%).
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/2CF8DFBE-05A8-
-4B7F-B30C-55B801A7DE70/0/Informacao_10384.pdf

CIVA – artigo 18º
Taxas - Transmissão dos produtos “bolachas de água e sal” e de 
“cream cracker”.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/B089D2F0-9831-
4414-94B7-B024856142A5/0/Informacao_10385.pdf

CIVA – alínea c) do nº 1 do artigo 18.º
Taxa - Serviços prestados de advocacia a um sindicato ou associa-
ção profissional. A prestação de serviços efetuada pela Requerente 
na qualidade de advogada, a um sindicato ou associação profissio-
nal, é tributada à taxa normal de IVA a que se refere a alínea c) do 
n.º 1 do artigo 18.º do CIVA, não tendo enquadramento na verba 2.11 
da Lista I anexa ao CIVA, a qual se aplica apenas a serviços efetua-
dos por jurisconsultos, advogados ou solicitadores, especificamente, 
a desempregados ou trabalhadores, no âmbito de processos judiciais 
de natureza laboral ou, em qualquer caso, a pessoas que beneficiem 
de assistência judiciária.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/F5F56351-88CC-
-42ED-82EB-C8B1210F388D/0/Informacao_10099.pdf

CIVA – artigo 18º; nº 2 do artigo 2º
Taxas – Enquadramento - Empresa Municipal que presta serviços de 
abastecimento de água para consumo público e recolha de efluentes 
(saneamento de águas residuais). De acordo com o Ofício-circulado 
n.º 30070/2004, de 5 de abril, da DSIVA, no caso das operações de 
recolha e tratamento de águas residuais serem diretamente exercidas 
pelo Estado e demais pessoas coletivas de direito público são con-
sideradas fora do campo de aplicação do imposto, por se tratar de 
operações efetuadas no exercício dos seus poderes de autoridade, 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 2.º do CIVA. Por seu tur-
no, a atividade de abastecimento de água, prevista no n.º 3 do artigo 
2.º do CIVA, encontra-se sujeita a imposto e dele não isenta, salvo se 
a exercer de forma não significativa.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/E447CF28-961E-
4DC3-8E43-25BB4F42E676/0/Informacao_10131.pdf

CIVA - alínea 9) do artigo 9º; alínea c)
do nº 1 do artigo 18º
Taxas – Enquadramento – Estabelecimento de ensino que fornece 
aos alunos uniformes, transportes, atividades de enriquecimento cur-
ricular, frequência de salas de estudo e outros serviços. A venda de 
batas e uniformes deve ser tributada à taxa normal do imposto, por 
falta de enquadramento na isenção prevista na alínea 9) do artigo 9.º 
do CIVA. Quando à venda de cadernetas, a mesma deve ser tributa-
da à taxa normal de IVA caso não sejam produzidas pelo próprio es-
tabelecimento. O serviço de transporte, sendo considerado acessório 
ao serviço de ensino, é isento de IVA ao abrigo da alínea 9) do artigo 
9.º do CIVA. O fornecimento de serviços aulas de yoga, natação ou 
dança, aos pais que o requeiram e mediante pagamento, não se en-
quadra na alínea 9) do artigo 9.º do CIVA, sendo tributado de acordo 
com a taxa normal do imposto. A disponibilização de uma sala de es-
tudo a ex-alunos e outros constitui uma prestação de serviços sujeita 
a IVA e dele não isenta.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/F22765C0-3560-
4056-9001-799619B41384/0/Informacao_10211.pdf

CIVA – alínea c) do nº 1 do artigo 18º
Taxas - Transmissão dos cremes fixadores de próteses dentárias.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/BC97821A-4178-
4C91-9536-3CD21E600CA3/0/Informacao_10315.pdf

Despacho 159/2016 – XXI - Secretário de Estado
dos Assuntos Fiscais – 13/07
Pedido de compensação forfetária, previsto no artigo 59.º-B do Códi-
go do IVA, respeitante ao primeiro semestre do presente ano, poderá 
ser apresentado à Autoridade Tributária e Aduaneira, nos termos de-
finidos na Portaria n.º 19/2015, de 4 de fevereiro, até ao último dia do 
mês de agosto de 2016.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/B4CAA7F0-5AEE-
45B8-96D3-B4765ED9A90B/0/Despacho_SEAF_159_2016_XXI.pdf

CIVA - artigo 23º
Dedução relativa a bens de utilização mista – Cálculo da percenta-
gem de dedução e as dotações orçamentais anuais atribuídas pelo 
Estado.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/F2502F77-C022-
46C5-B378-40104D60CA4D/0/Informacao_10101.pdf

CIVA – artigo 6º;18º; 29º; 32º; 36º
Localização de operações - Obrigações declarativas - Indemniza-
ções - Organização de eventos de “casamento”, incluindo todas as 
atividades inerentes aos mesmos.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/A8E5113B-7F56-
4E80-8A25-DF51963F82D7/0/Informacao_10168.pdf

CIVA – artigo 6º
Localização de operações - Operações relativas a transações de 
gás natural - Enquadramento jurídico-tributário do valor relativo a 
&quot;Peajes Portugal&quot; (tarifas de acesso às redes).
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/1F055979-85E3-
-47ED-BF26-0CBB3CAC0AAE/0/Informacao_10189.pdf

CIVA – artigo 6º
Localização de operações - Venda de álbuns fotográficos em forma-
to digital, a partir de um sítio na internet ou qualquer outra forma 
de contacto com os clientes - Transmissão de bens - Prestações de 
serviços.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/E7CCCAE4-9801-
-4D4F-9EE9-496C3C67090A/0/Informacao_10237.pdf

CIVA – al.j) do n° 1 do art.2°
Inversão do sujeito passivo - Transporte de terras, sem quaisquer 
prestações de serviços de construção associadas; transporte de ter-
ras, associando a sua movimentação, no sentido da preparação do 
terreno para construção.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/443DAB9E-59DD-
430F-A688-6D21A43528F9/0/Informacao_10396.pdf

CIVA – artigo 9.º, al. 8)
Isenções - Associação desportiva sem fins lucrativos que proporcio-
na aos seus “associados”; e a “não associados” a prática do golfe no 
campo de golfe.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/B2E465AA-D0F0-
4945-9568-2C5C7C63001E/0/Informacao_10402.pdf

CIVA – artigos 4º; 18º
Prestação de serviços - Transferência onerosa do direito ao paga-
mento do Regime de Pagamento Base (RPB - pagamentos diretos 
aos agricultores ao abrigo de regimes de apoio no âmbito da política 
agrícola comum).
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/F6A7A12C-67CC-
41E2-A446-0606DC177D2B/0/Informacao_10433.pdf

CIVA – artigo 6º
Localização de operações - Operações relacionadas com imóveis - 
Serviço único que engloba valor da renda dos imóveis acrescido das 
despesas com os serviços complementares: conservação e manu-
tenção, limpeza, despesas de condomínio, serviços de internet e TV, 
entre outros.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/8F7CBB53-0CCC-
4C35-9CE1-49B9743F69DC/0/Informacao_10454.pdf

CIVA – artigos 78º e 78º-A
Regularizações - Aplicação da lei no tempo, para regularizar o IVA 
por créditos considerados incobráveis em processo de insolvência, 
cujo trânsito em julgado ocorreu em 12/11/2012.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/E319EDE5-47A0-
-4ACA-812F-37D6847ED1E3/0/Informacao_10516.pdf

CIVA – artigo 18º
Taxas - Estabelecimento do tipo hoteleiro.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/F9E16686-455D-
-4DA1-A2DC-30DE2D864F51/0/Informacao_10539.pdf

CIVA - al.p) do nº 1 do Art. 14.º do CIVA
Localização de operações - Transporte intracomunitário de bens - 
Serviço efetuado no território nacional, relacionado com transporte 
de bens que se destinam a um país da EU.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt /NR/rdonlyres/ED17EF0A-
-DAEC-4349-A38E-FFBD6011AC47/0/Informacao_10540.pdf

CIVA - al.a) do n.º 5 do art.40.º do CIVA; ponto 11
do ofício-circulado n.º 30136
Talão de estacionamento - O prestador de serviços cumpre a obriga-
ção de faturação cf. art. 29.º do CIVA, não estando assim obrigado à 
emissão de qualquer outro documento.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/A9E10903-BAE3-
4944-99F6-0CA7E33F4719/0/Informacao_10561.pdf

CIVA – artigo 18º
Taxas - Atividade de apoio social para pessoas idosas (sem recon-
hecimento de utilidade social), com alojamento.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/FBE295FE-AEAB-
-4CB7-903E-2157F8DC84FC/0/Informacao_10658.pdf

CIVA – artigo 18º
Taxas - Atividade hoteleira - ½ pensão clássica com direito só ao 
jantar; ½ pensão plus com direito ao jantar e a uma bebida incluída; 
alojamento que inclui jantar com bebida; reservas “Tudo Incluído”.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/73B5C28E-61E7-
4750-9CDD-A0ABF8287599/0/Informacao_10666.pdf

CIVA – artigo 18º
Taxas - Serviços de consultadoria agrícola: Em conformidade com 
entendimentos já firmados sobre o assunto pela área de gestão tri-
butária - IVA, as prestações de serviços que se integrem no espectro 
de atividades referido no ponto anterior não beneficiam de enquadra-
mento na verba 4.2 ou em qualquer outra das listas anexas ao Código 
do IVA, sendo sujeitas à aplicação da taxa normal de imposto a que 
se refere a alínea c) do nº 1 e nº 3 do artigo 18º do CIVA.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt /NR/rdonlyres/2E5F2242-
-DE33-4843-9D37-245C9D294C6E/0/Informacao_10726.pdf
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jurisprudência
SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 9/2016
O momento temporal a ter em conta para a verificação dos pressupos-
tos do concurso de crimes, com conhecimento superveniente, é o do 
trânsito em julgado da primeira condenação por qualquer dos crimes 
em concurso.
https://dre.pt/application/file/74608060

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 10/2016
As alterações introduzidas pela Lei n.º 23/2012 de 25 de Junho ao Có-
digo do Trabalho, que determinaram a redução do valor do trabalho su-
plementar e suspenderam pelo período de 2 anos a vigência da cláusu-
la 40.ª do CCTV do setor dos transportes rodoviários de mercadorias, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 9 de 8/03/1980, com 
as sucessivas alterações, não se repercutem no valor mensal atribuí-
do à retribuição prevista na Cláusula 74.ª n.º 7 do mesmo CCTV, não 
determinando a sua redução em função do valor atribuído ao trabalho 
suplementar.
https://dre.pt/application/file/74674112

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
n.º 710/2016, de 29 de junho 2016
Relator: Francisco Rothes
Descritores: Execução fiscal; Garantia; Fiança
Sumário: Cumpre à AT, perante o caso concreto, averiguar da idonei-
dade da garantia oferecida em ordem à suspensão da execução fiscal, 
idoneidade que deve aferir-se pela susceptibilidade de assegurar o pa-
gamento da dívida exequenda e do acrescido, caso seja necessário 
executar a garantia (cfr. arts. 169.º, 199.º e 217.º, do CPPT, e art. 52.º, 
da LGT).
Sendo oferecida como garantia fiança constituída pela sociedade que 
detém a totalidade do capital social da sociedade executada não pode 
a AT erigir em critério para a avaliação do património da sociedade 
fiadora o estipulado no art. 15.º do CIS para a avaliação das participa-
ções sociais (note-se que não é aplicável à situação o art. 199.º-A, in-
troduzido pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de Março – Lei do Orçamento do 
Estado para 2016). Esse critério apenas se impõe para efeitos da de-
terminação da matéria tributável, como expressão quantitativa do facto 
tributário, para efeitos de liquidação do IS – imposto que se enquadra 
entre os tipos de impostos sobre o consumo ou a despesa, com inci-
dência sobre alguns actos e contratos, previstos na Tabela Geral anexa 
ao Código – no caso de transmissão de quotas a título gratuito e já 
não para efeitos da determinação do valor do património da sociedade 
fiadora para efeitos de aferir da idoneidade da garantia. De igual modo, 
não faz sentido que ao valor fixado mediante adopção dos critérios do 
art. 15.º do CIS se deduza o valor da participação social que a fiadora 
detém da sociedade executada.
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/00b
4c87628862f7680257fe3003d1aef?OpenDocument

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
n.º 1095/2015, de 29 de junho 2016
Relator: Francisco Rothes
Descritores: Inspecção tributária; Inspecção;
Formalidade essencial
Sumário: Ainda que o procedimento de inspecção tenha sido errada-
mente qualificado como interno, quando o deveria ter sido como exter-
no, esse erro irreleva para a decisão a proferir se não puder concluir-
-se ter sido preterida qualquer formalidade essencial imposta por esta 
última modalidade de inspecção. A falta da notificação prévia prevista 
no art. 49.º do RCPIT não gera a anulabilidade da decisão do proce-
dimento, degradando-se tal formalidade em mera irregularidade, sem 
efeitos invalidantes, se ao interessado foi dado conhecimento do pro-
cedimento e do seu objecto a tempo de nele participar e se lhe foi 
dada a possibilidade legal de exercer o seu direito de audição durante 
o procedimento inspectivo.
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/765
0b54edffcab2780257fe3004dc199?OpenDocument

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 11/2016
Recurso extraordinário de fixação de jurisprudência: - Em caso de ar-
quivamento do inquérito, cabe ao juiz de instrução, nos termos do arti-
go 116.º, da lei do jogo (Decreto -Lei n.º 422/89, de 02.12, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 10/95, de 19.01, pela Lei n.º 28/2004, de 16.07, pelo 
Decreto -Lei n.º 40/2005, de 17.02, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31.12, 
e pelo Decreto -Lei n.º 114/2011, de 30.11), declarar perdido a favor do 
Estado e mandar destruir o material e utensílios de jogo.
https://dre.pt/application/file/74981765

SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO n.º 3/2016 
de 16-06- 2016, no Processo n.º 201/16
Na ação administrativa de oposição à aquisição de nacionalidade por-
tuguesa, a propor ao abrigo do disposto nos arts. 09.º, alínea a) e 10.º 
da Lei n.º 37/81, de 03 de outubro [Lei da Nacionalidade] na redação 
que lhe foi introduzida pela Lei Orgânica n.º 2/2006, de17 de abril, cabe 
ao Ministério Público o ónus de prova dos fundamentos da inexistência 
de ligação efetiva à comunidade nacional”.
https://dre.pt/application/file/74966702

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo n.º 
665/2015, de 13 de julho 2016
Relator: Francisco Rothes
Descritores: Caducidade do direito à liquidação; Execução; Deci-
são; Reclamação Graciosa
Sumário: I - A aferição da invocada caducidade do direito de liquidar 
tributos impõe que o tribunal estabeleça toda a factualidade pertinente 
para decidir a questão.II - Não se encontrando fixados nos autos os 
concretos factos que estiveram na base dos actos impugnados, de-
signadamente se os mesmos (como alegado na contestação) se limi-
tam a executar a decisão de anulação parcial da liquidação adicional 
proferida em reclamação graciosa (não assumindo, pois, a natureza 
de liquidação própria e autónoma), detecta-se na sentença um défice 
instrutório, que importa colmatar. III - Não dispondo o Supremo Tribu-
nal Administrativo de base factual para decidir o recurso jurisdicional, 
torna-se essencial que os autos baixem ao tribunal a quo para fixação 
da matéria de facto suficiente para o julgamento da causa.

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo n.º 
790/2015, de 13 de julho 2016
Relator: Francisco Rothes
Descritores: Benefícios Fiscais; Relações Especiais; Interpreta-
ção da Lei Fiscal
Sumário: I - Como resulta do art. 11.º da LGT, na interpretação da lei 
fiscal devem seguir-se as regras da hermenêutica jurídica prescritas no 
art. 9.º do Código Civil.
II - Não há motivo algum para excluir as pessoas singulares do concei-
to de entidades com as quais existam relações especiais a que alude 
o n.º 3 do art. 32.º do EBF (na redacção aplicável), tanto mais que, 
para o preenchimento do conceito, a norma remete para o n.º 4 do art. 
58.º do CIRC (na redacção aplicável), no qual, depois de dizer que «[c]
onsidera-se que existem relações especiais entre duas entidades nas 
situações em que uma tem o poder de exercer, directa ou indirecta-
mente, uma influência significativa nas decisões de gestão da outra», 
inclui no rol exemplificativo das situações que integram as relações 
especiais, as relações entre «[u]ma entidade e os membros dos seus 
órgãos sociais, ou de quaisquer órgãos de administração, direcção, 
gerência ou fiscalização, e respectivos cônjuges, ascendentes e des-
cendentes» [alínea c)].
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fa7
ae85362f3c72180257ff500476cae?OpenDocument
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Até ao dia 01

IUC
Liquidação, por transmissão eletrónica de dados, e pagamento do 
Imposto Único de Circulação (IUC), relativo a veículos cujo aniver-
sário da matrícula ocorra no mês anterior.
 As pessoas singulares também poderão solicitar a liquidação em 
qualquer Serviço de Finanças.

Até ao dia 10

IRS
• Entrega da Declaração Mensal de Remunerações, por transmis-
são eletrónica de dados, pelas entidades devedoras de rendimen-
tos do trabalho dependente sujeitos a IRS, ainda que dele isentos, 
bem como os que se encontrem excluídos de tributação, nos ter-
mos dos artigos 2.o, 2.oA e 12.o do Código do IRS, para comuni-
cação daqueles rendimentos e respetivas retenções de imposto, 
das deduções efetuadas relativamente a contribuições obrigatórias 
para regimes de proteção social e subsistemas legais de saúde e 
a quotizações sindicais, relativas ao mês anterior.

IVA
• Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efe-
tuar nos balcões dos serviços de finanças ou dos CTT ou ain-
da (para importâncias não superiores a € 100 000,00), através do 
multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaração 
respeitante a junho, pelos sujeitos passivos abrangidos pela perio-
dicidade mensal do regime normal.
• Envio da Declaração Periódica, por transmissão eletrónica de 
dados, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos 
sujeitos passivos do regime normal mensal, relativa às operações 
efetuadas em junho.

Até ao dia 16

IRS
Entrega da Declaração Modelo 11, por transmissão eletrónica de 
dados, pelos Notários e outros funcionários ou entidades que de-
sempenhem funções notariais, bem como as entidades ou profis-
sionais com competência para autenticar documentos particulares 
que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial ou que in-
tervenham em operações previstas nas alíneas b), e), f) e g do n.o 
1 do artigo 10.o, das relações dos atos praticados no mês anterior, 
suscetíveis de produzir rendimentos.

IVA
• Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efe-
tuar nos balcões dos serviços de finanças ou dos CTT ou ain-
da (para importâncias não superiores a € 100 000,00), através do 
multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaração 
respeitante ao 2.o trimestre, pelos sujeitos passivos abrangidos 
pela periodicidade trimestral do regime normal.
• Entrega Declaração Periódica, por transmissão eletrónica de da-
dos, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos su-
jeitos passivos do regime normal trimestral, relativa às operações 
efetuadas no 2.o trimestre.

IMT
Os notários e outros funcionários ou entidades que desempenhem 
funções notariais, bem como as entidades e profissionais com 
competência para autenticar documentos particulares que titulem 
atos ou contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, até 
ao dia 15 de cada mês, à Autoridade Tributária e Aduaneira, os 
seguintes elementos:
	 a) Em suporte eletrónico (Modelo11), uma relação dos atos ou 
contratos sujeitos a IMT, ou dele isentos, efetuados no mês antece-
dente, contendo, relativamente a cada um desses atos, o número, 
data e importância dos documentos de cobrança ou os motivos da 
isenção, nomes dos contratantes, artigos matriciais e respetivas 
freguesias, ou menção dos prédios omissos;
	 b) Cópia das procurações que confiram poderes de alienação 
de bens imóveis em que, por renúncia ao direito de revogação ou 
cláusula de natureza semelhante, o representado deixe de poder 
revogar a procuração, bem como dos respetivos substabelecimen-
tos, referentes ao mês anterior;
	 c) Cópia das escrituras ou documentos particulares autentica-
dos de divisões de coisa comum e de partilhas de que façam parte 
bens imóveis.

Até ao dia 22

IRC
Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC).

SELO
Entrega das importâncias liquidadas, no mês anterior, para efeitos 
de Imposto do Selo.

IRS
Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS).

IVA
• Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efe-
tuar nos balcões dos serviços de finanças ou dos CTT ou ain-
da através do multibanco, correspondente ao imposto apurado na 
declaração respeitante ao 2.o trimestre, pelos sujeitos passivos 
abrangidos pelo regime especial dos pequenos retalhistas.
• Entrega da Declaração Modelo P2 ou da guia Modelo 1074, pelos 
retalhistas sujeitos ao regime de tributação previsto no artigo 60.o 
do CIVA, consoante haja ou não imposto a pagar, relativa ao 2.o 
trimestre.
• Entrega da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica 
de dados, pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que 
no mês anterior tenham efetuado transmissões intracomunitárias 
de bens e/ou prestações de serviços a sujeitos passivos regista-
dos noutros Estados Membro, quando tais operações sejam aí lo-
calizadas nos termos do artigo 6.o do CIVA, e para os sujeitos 
passivos do regime normal trimestral quando o total das transmis-
sões intracomunitárias de bens a incluir na declaração tenha no 
trimestre em curso (ou em qualquer mês do trimestre) excedido o 
montante de € 50.000.
• Entrega da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica 
de dados, pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do artigo 53.o 
que tenham efetuado prestações de serviços a sujeitos passivos 
registados noutros Estados Membro, no mês anterior, quando tais 
operações sejam aí localizadas nos termos do artigo 6.o do CIVA.

Até ao dia 25

IVA
Comunicação, por transmissão eletrónica de dados, dos elemen-
tos das faturas emitidas no mês anterior pelas pessoas singulares 
ou coletivas que tenham sede, estabelecimento, estável ou domi-
cílio fiscal em território português e que aqui pratiquem operações 
sujeitas a IVA.

Até ao dia 31

IVA
Entrega, por transmissão eletrónica de dados, do pedido de resti-
tuição IVA pelos sujeitos passivos do imposto suportado, no pró-
prio ano civil, noutro Estado Membro ou país terceiro (neste caso 
em suporte de papel), quando o montante a reembolsar for supe-
rior a € 400 e respeitante a um período não inferior a três meses 
consecutivos, tal como refere o DecretoLei n.o 186/2009, de 12 de 
agosto.

IUC
Liquidação, por transmissão eletrónica de dados, e pagamento do 
Imposto Único de Circulação (IUC), relativo aos veículos cujo ani-
versário da matrícula ocorra no presente mês.
Os sujeitos passivos que não estejam abrangidos pela obrigação 
prevista no n.o 10 do artigo 19.o da LGT também poderão solicitar 
a liquidação em qualquer Serviço de Finanças.

IMI
Envio pelas câmaras municipais, por transmissão eletrónica, dos 
elementos relativos à constituição, aprovação, alteração ou rece-
ção, ocorridas no mês anterior:
	 – Alvarás de loteamento, licenças de construção, plantas de ar-
quitetura das construções correspondentes às telas finais, licenças 
de demolição e de obras, pedidos de vistorias, datas de conclu-
são de edifícios e seus melhoramentos ou da sua ocupação, bem 
como todos os elementos necessários à avaliação dos prédios;
	 – Plantas dos aglomerados urbanos à escala disponível donde 
conste a toponímia;
	 – Comunicações prévias de instalação, modificação ou encer-
ramento de estabelecimentos previstos no n.o 1 do artigo 2.o do 
DecretoLei n.o 48//2011, de 1 de abril, efetuadas nos termos da-
quele diploma;
	 – Licenças de funcionamento de estabelecimentos afetos a ati-
vidades industriais.

 NOTAS

Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem 
ser indicados em euros. Não foram considerados os feriados muni-
cipais. As informações constantes deste documento são passíveis 
de ser alteradas, nomeadamente nos prazos, por força de legisla-
ção que vier a ser produzida.
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